PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N. 1073, DE 2025
De autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Beth Sahão, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de Código Alfanumérico de Segurança e do “Selo Bebida Original” nas embalagens individuais de bebidas alcoólicas produzidas e comercializadas no Estado de São Paulo e autoriza a criação de plataforma digital para fiscalização da autenticidade e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa de Leis, nos dias correspondentes às 140ª a 144ª Sessões Ordinárias (de 09 a 15/10/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, vem a mesma a nossa análise, a fim de receber parecer quanto a seu aspecto constitucional, legal e jurídico, conforme disposto no artigo 31, § 1º, 1ª parte, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura em análise tem por finalidade instituir a obrigatoriedade da inclusão de um Código Alfanumérico de Segurança e do Selo “Bebida Original” em todas as embalagens individuais de bebidas alcoólicas produzidas e comercializadas no Estado de São Paulo. Com isso, coibir práticas fraudulentas e garantir a autenticidade dos produtos disponíveis no mercado.
Nesse sentido, a autora argumenta:
[...] “As recentes notícias sobre a adulteração de bebidas alcoólicas com o uso de metanol, substância extremamente tóxica ao ser humano, conhecida como álcool metílico ou álcool da madeira — acendem um sinal de alerta para a saúde pública e demandam resposta urgente e efetiva das autoridades do

Estado de São Paulo.

Casos de intoxicação por metanol, inclusive com óbitos, vêm sendo registrados no estado, atingindo consumidores que, em sua maioria, não têm meios para identificar a adulteração antes do consumo. Essa situação expõe não apenas a fragilidade do sistema de controle atual, mas também a urgência de instrumentos de rastreabilidade e verificações acessíveis, modernos e eficazes. Conforme notícias veiculadas na imprensa, já são 16 casos de intoxicação confirmada e 209, sob suspeitas de intoxicação no Estado de São Paulo.
O presente Projeto de Lei visa justamente preencher essa lacuna, ao instituir a obrigatoriedade da inclusão de um Código Alfanumérico de Segurança e do Selo “Bebida Original” em todas as embalagens individuais de bebidas alcoólicas produzidas e comercializadas no Estado de São Paulo. Com isso, busca-se coibir práticas fraudulentas e garantir a autenticidade dos produtos disponíveis no mercado, além de fortalecer os mecanismos de fiscalização e controle.

O Código Alfanumérico proposto permitirá a rastreabilidade integral dos produtos, conectando lote e embalagem a um sistema digital oficial. Esse sistema, por sua vez, estará acessível a consumidores, lojistas, distribuidores e fabricantes, permitindo consulta em tempo real e denúncias seguras, tudo em conformidade com a legislação de proteção de dados.

A criação de uma plataforma digital unificada, prevista nesta Lei, promoverá transparência, participação do consumidor e integração entre os diversos órgãos responsáveis pela saúde pública, segurança e defesa do consumidor. “Trata-se de uma medida que une tecnologia, prevenção e fiscalização, sem onerar o cidadão”. [...]
A iniciativa insere-se na competência legislativa concorrente do Estado, conforme previsto no artigo 24, incisos V, VII e XII, da Constituição da República, que tratam da defesa do consumidor e produção tanto quanto proteção à saúde. 
Sendo concorrente a competência, não há óbices para que o Estado edite suas normas sobre a matéria, desde que elas se compatibilizem com as normas gerais editadas pela União, como ocorre na presente propositura.

Além disso, a competência do Estado-membro é de natureza residual ou remanescente, cabendo-lhe dispor sobre as matérias que não são de competência da União ou do Município, conforme se infere do disposto no artigo 25, § 1º, da Constituição da República, segundo o qual “são reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

Deste modo, basta que determinada matéria não esteja inserida no domínio federal ou municipal para ensejar a atuação do Estado-membro, seja por meio de medidas legislativas genéricas e abstratas, seja mediante ações concretas voltadas para a defesa do interesse público. Se o assunto extrapola o interesse local e envolve uma pluralidade de municípios, como o caso, seguramente que a matéria não está inserida no domínio municipal e passa a ingressar no domínio estadual.

Quanto ao poder de iniciativa, observa-se que, a teor dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno, é permitido aos Parlamentares desta Casa Legislativa propor projetos sobre tal matéria.

Ademais, a matéria não está elencada constitucionalmente entre aquelas cuja competência legiferante é privativa do Governador do Estado, sobretudo a teor do artigo 24, § 2º, da Constituição Estadual, podendo, portanto, ser provocada por qualquer parlamentar.

No que tange à técnica legislativa, a proposta se encontra em consonância ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Em suma, não há qualquer ofensa de cunho material ou formal que venha a impedir a regular tramitação do projeto de lei ora em análise.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n. 1073, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator
